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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N 030 / 2018  
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE OU ENQUADRADAS PELA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 27.167.436/0001-26, localizado na Avenida Senador 

Eurico Rezende, nº 780, Centro, Boa Esperança/ES, torna público que realizará procedimento 

de licitação na modalidade Pregão Presencial, com amparo na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 

8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 123/2006, através do Pregoeiro e Equipe de 

Apoio, designados pelo Decreto nº 5.332/2018 de 03 de janeiro de 2018. 

 

 

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. Modalidade: Pregão Presencial.  

 

2. Processo Administrativo: n° 2.602/2018 

 

3. Repartição Interessada: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

     

4. Tipo de Licitação: Menor Preço. 

 

5. Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote. 

6. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Medicina do 

Trabalho, Saúde Ocupacional e em Engenharia de Segurança do Trabalho, em atendimento a 

solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e demais secretarias, conforme 

o especificado no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 01 deste Edital.  

 

7. Dotação Orçamentária:  

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

Projeto Atividade: 019019.0412100082.213 – Manutenção da Administração Municipal. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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Fonte de Recurso: 10000000000 – Recursos Ordinários. 

Valor: R$ 172.066,63 

 

II - SESSÃO PÚBLICA 

 

Pregão Presencial nº 030 / 2018 

Dia: 06 / 08 / 2018 

Horário de Protocolo dos envelopes: até às 08h:30min. 

Horário do Credenciamento: 08h:30min às 09h:00min. 

Horário da Abertura: 09h:10min. 

Local: Sala da Gerência Municipal de Gestão de Licitações, localizada no 2º andar da sede da 

Prefeitura Municipal de Boa Esperança do Estado do Espírito Santo. 

 

 

III - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

 

1. As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 

www.boaesperanca.es.gov.br ou providenciar cópia que estará a disposição na Sala da 

Gerência Municipal de Licitações ou através de solicitação por e-mail: 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br de segunda a sexta-feira das 7h:30min às 11h:30min, 

ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação no Diário Oficial do 

Estado, no Diário Oficial dos Municípios e no site acima informado, tendo em vista a 

possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.  

 

2. Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação e relativos ao objeto 

licitado deverão ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br ou pelo telefone (27) 3768-6531. Os esclarecimentos 

serão respondidos até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública. 

 

3. A impugnação do edital deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura 

Municipal de Boa Esperança/ES, ou enviada pelo e-mail 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

http://www.boaesperanca.es.gov.br/
mailto:gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br
mailto:gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br
mailto:gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br
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abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 

8.666/1993. 

 

4. No ato de autuação da impugnação é obrigatória a apresentação de CPF ou RG em se 

tratando de pessoa física ou CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, juntamente com a 

procuração se for o caso (por documento original ou cópia autenticada). 

 

5. A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão 

e do Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo 

momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a 

representação da empresa licitante.  

 

6. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando 

ao interessado sobre a sua decisão. 

 

7. No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

1. Poderão participar desta licitação somente microempresas ou empresas de pequeno 

porte do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, cuja comprovação será feita 

através da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, indicada no 

Cartão do CNPJ. 

 

2. A participação no certame decorre do atendimento de todas as exigências deste edital e seus 

anexos, sendo vedada a participação de empresa:  

 

 2.1. Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de 

Boa Esperança/ES; 

 

 2.2. Declarada inidônea para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da 

Administração Pública; 
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 2.3. Que incidir no estipulado no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

 

 2.4. Com falência decretada ou em processo de dissolução, recuperação judicial ou 

extrajudicial; 

 

 2.5. Que esteja constituída sob a forma de consórcio; 

 

3. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

 

V - CREDENCIAMENTO 

 

 

1. O credenciamento será realizado na Sala da Gerência Municipal de Gestão de 

Licitações, conforme ITEM II – SESSÃO PÚBLICA, onde serão vistos e identificados os 

representantes de cada licitante. 

 

2. As licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou 

dirigente, desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato 

Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de 

que seja comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais 

atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deve ser apresentada 

cópia autenticada do documento de identidade do representante. 

 

3. A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração 

pública ou particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de 

propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na 

mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de 

identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como o original ou cópia 

autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no 

caso de empresa individual. 

 

4. Caso o representante da empresa licitante não esteja munido de procuração pública ou 

particular, que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e 

a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação, o mesmo poderá 
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apresentar o TERMO DE CREDENCIAMENTO a ser elaborado de acordo com o texto 

sugerido no ANEXO 2 deste Edital, com firma devidamente reconhecida em cartório. Na 

mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias autenticadas dos documentos de 

identidade do credenciado e do outorgante do credenciamento, assim como o original ou 

cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, podendo ser 

substituídos pelo Contrato Consolidado se houver ou Registro Comercial, no caso de empresa 

individual. 

 

5. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante. 

 

6. Na fase de credenciamento as licitantes deverão apresentar o TERMO DE 

CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO). 

 

7. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que 

desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - 

ANEXO 3 (MODELO), quando do seu credenciamento, como também apresentar no mesmo 

momento a CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo o 

delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de 

Registro do Comércio. 

 

8. Caso a licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP) seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site 

do Ministério da Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

 

9. Caso a licitante não seja optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela 

Lei Complementar nº 123/2006, deverá apresentar: 

 

 a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
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 b) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ, cópia do contrato social e suas alterações. 

10. Na mesma fase de credenciamento os licitantes deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 4 (MODELO). 

 

11. A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos 

aditivos; Registro Comercial, devidamente autenticado ou os documentos contábeis inseridos 

nos itens 7 e 8, isentam a licitante de juntá-los no ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 

 

12. A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera 

civil, penal e administrativa. 

 

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

1. Os interessados em participar do certame deverão solicitar através do e-mail 

gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br, o arquivo digital da proposta de preços, informando a 

razão social, CNPJ e endereço completo da empresa. O arquivo deverá ser preenchido e 

entregue em mídia digital no dia e hora marcados para a abertura do procedimento licitatório. 

 

1.1. Para realizar o preenchimento da proposta de preços, o licitante deverá acessar o 

link:  http://www.el.com.br/?page_id=2612, instalar o aplicativo “E&L PROPOSTA 

COMERCIAL” e em seguida, baixar o arquivo enviado pelo pregoeiro via e-mail, 

fazer a importação de tal arquivo para dentro do aplicativo e proceder ao 

preenchimento da proposta, salvando-a em mídia digital. 

 

1.2. A marca e os valores unitários devem ser preenchidos para cada item 

considerando sua respectiva especificação. Caso não forneça algum dos itens 

solicitados, basta apenas não informar valor. 

 

1.3. O arquivo não poderá ser renomeado, pois a alteração do mesmo impossibilita a 

sua leitura no dia do certame. 

mailto:gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br
http://www.el.com.br/?page_id=2612
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2. Os envelopes de Proposta de Preço e Documentos de Habilitação deverão ser 

apresentados no Setor de Protocolo no dia da realização do certame, conforme previsto 

no item II – Sessão Pública, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa, as seguintes informações: 

 

 

Ao Município de Boa Esperança/ES 

Pregão Presencial nº 030 / 2018 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO 

 

Ao Município de Boa Esperança/ES 

Pregão Presencial nº 030 / 2018 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

2. O licitante que não se fizer presente à sessão pública no dia e horário marcados, mas enviar 

os envelopes, participará do certame, sem poder, no entanto, renovar proposta ou interpor 

recurso contra as decisões do Pregoeiro. 

 

3.1. Além dos envelopes mencionados anteriormente no subitem 1, o licitante ausente 

deverá enviar a documentação exigida na Sessão V – CREDENCIAMENTO da 

seguinte forma: 

 

Ao Município de Boa Esperança/ES 

Pregão Presencial nº 030 / 2018 

Razão Social 

CNPJ 

ENVELOPE 3 - DECLARAÇÃO 
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VII - PROPOSTA DE PREÇO  

 

1. A proposta deverá atender aos seguintes requisitos: 

 

1.1. Ser apresentado dentro do envelope 01, o arquivo digital da proposta de 

preços, gravado em mídia digital. 

 

 1.2. Ser apresentada 01 (uma) via impressa do arquivo da proposta comercial emitida 

pelo aplicativo “E&L PROPOSTA COMERCIAL”, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasura ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal do 

licitante proponente. 

 

 1.3. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 

completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e mail), este último se houver, para 

contato, bem como dados bancários tais como: nome banco, agência e conta corrente 

para fins de pagamento. 

 

 1.4. Descrição detalhada do(s) item(s), em conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência (Anexo I), evitando sinônimos técnicos, omissões 

ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 

 1.5. Deve conter de forma separada na proposta o preço unitário, o preço total e o 

preço global; 

 

 1.6. Deve informar que a validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de entrega dos envelopes. 

 

2. Ocorrendo diferença entre os preços unitários e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, 

prevalecerão sempre os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias. No 

caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

3. Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente 

mais de uma proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a PMBE. 
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4. O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da 

empresa licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da 

negociação constante no art. 4º, XVII da Lei nº 10.520/2002. 

 

5. A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as 

condições estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as 

exigências nele contidas. 

 

6. Caso necessário, a empresa vencedora do Pregão deverá encaminhar ao Pregoeiro em até 

24 (vinte e quatro) horas do encerramento do procedimento uma nova proposta de preço, que 

reflita o valor vencedor na sessão pública, sendo que a planilha deverá sofrer o mesmo 

percentual de desconto em relação aos preços unitários e ao preço global adjudicado. 

 

7. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

 7.1. Não atenderem as disposições contidas neste edital; 

 

 7.2. Apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

 

 7.3. Apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado; 

 

 7.4. Não estiverem assinadas pelo representante legal ou autorizado e/ou não puderem 

ser assinadas pelo representante presente à sessão. 

 

VIII - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  

 

1. Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes. 

 

2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR 

LOTE.  

 

3. O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a 

leitura das propostas de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos 

estabelecidos no edital e seus anexos, identificando as propostas aptas à classificação pelo 

critério estabelecido no item acima. 
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4. Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participarem da etapa de oferta de lances. 

 

5. Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores 

das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de 

lances. 

 

6. Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a 

oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos 

e decrescentes. 

 

7. O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

 

8. Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o 

bom andamento do procedimento licitatório. 

 

9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão da empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por 

ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

10. Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a 

proponente desistente às penalidades previstas em lei e neste edital.  

 

11. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 

etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

 

12. O Pregoeiro poderá negociar o preço com a empresa licitante vencedora, buscando a 

proposta mais vantajosa para a PMBE. 
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13. Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem empatadas, como 

critério de desempate, será realizado um sorteio em ato público, para definir a ordem de 

apresentação dos lances. 

 

14. Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais 

praticados no mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá decidir 

justificadamente pela suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e 

aspectos pertinentes ao(s) preço(s) cotado(s), podendo também optar pela repetição do 

procedimento. 

 

15. Se o Pregoeiro entender que o(s) preço(s) é(são) inexequível(eis), fixará prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de sua proposta através de planilha de custos ou outros 

documentos. Não ocorrendo a comprovação da exequibilidade do(s) preço(s), a proposta será 

desclassificada. 

 

IX - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os 

documentos abaixo relacionados.   

 

2. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos 

pela internet, com vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

 

3. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais 

sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação, quando da etapa do 

CREDENCIAMENTO.  

 

4. Nenhum documento será autenticado nas sessões de licitação. 

 

5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 

 

12 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança – ES | CEP 29.845-000 | Telefone: (27) 3768.6531 |  

 E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br CNPJ: 27.167.436/0001-26 

 

5.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas 

alterações, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

 

5.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

 

5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento expedido no país; 

 

5.5. Carteira de Identidade e CPF e/ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH do(s) sócio(s) 

autenticado(s). 

 

NOTA: Os documentos acima poderão ser dispensados, caso as licitantes já os tenha 

apresentado no ato do Credenciamento. 

 

Obs: A fim de facilitar o exame da documentação solicita-se às licitantes que apresentem 

os documentos na ordem que estão listados neste edital. 

 

6. REGULARIDADE FISCAL 

 

6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), atualizado;  

 

6.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e 

Contribuições Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida 

por órgão da Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com 

o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, 

expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5 

de setembro de 2014). 

 

6.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, onde for sediada a Empresa e a do 

Estado do Espírito Santo, quando a sede não for neste Estado, com validade na data de 

realização da licitação.  
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6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede 

da proponente, validade na data de realização da licitação. A proponente com filial no 

Município de Boa Esperança/ES, fica obrigada a fornecer a Certidão relativa a esta filial, para 

atendimento do item;  

 

6.5. Certidão de Regularidade - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, com validade na data de realização da licitação. 

  

6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa. 

 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

7.1. Comprovação de Responsável Técnico, profissional de nível superior, com vínculo 

de relação profissional com a licitante, através de participação societária ou mediante 

contrato de trabalho registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, 

ou ainda, por meio de contrato de prestação de serviços; 

 

7.2. A empresa deverá comprovar, ainda, que o(s) responsável(is) técnico(s) para a 

execução dos serviços objeto desta licitação, possua Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART no CREA, nos encargos de Engenharia de Segurança, e os devidos 

registros no CRM, no tocante as atividades de Medicina do Trabalho;  

 

7.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, 

devidamente assinado pela pessoa responsável, com firma reconhecida em Cartório 

competente e em papel timbrado da empresa emissora. 

 

7.1.1. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do artigo 

43, da Lei 8.666/93. 
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8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 

8.1. Apresentação de Certidão Negativa Natureza de Recuperação Judicial e 

Extrajudicial (falência e concordata) emitida pelo (s) Cartório (s) Distribuidor (es) da sede 

ou domicílio da empresa licitante, com expedição de até 60 (sessenta) dias da data de abertura 

da sessão pública do Pregão. 

 

9. REGULARIDADE SOCIAL  

 

9.1. A empresa licitante deverá apresentar a DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO 

ART. 7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - ANEXO 5 (MODELO), atestando 

que não possui em seu quadro de empregado(s), menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

9.2. Declaração de Comprometimento nos moldes do ANEXO 6 (MODELO). 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

1. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 

deverão conter o nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

 

 1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 

 1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

 1.3. Se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação 

deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente;  

 

 1.4. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  
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2. Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 

as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

 

3. O Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos de habilitação 

procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites dos órgãos 

oficiais (Receita Federal, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Caixa Econômica Federal, 

Previdência Social, Secretarias da Fazenda e Tribunal Superior do Trabalho). 

 

4. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação.      

 

5. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 

Pregão.  

 

6. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão 

apresentar no dia e hora indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de 

comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 

pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

e alterações posteriores. 

 

8. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 

8.666/93 e alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 
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9. O envelope de Habilitação que não for aberto durante a licitação deverá ser retirado junto à 

Gerência Municipal de Licitações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão, sob pena de inutilização. 

 

Nota: Se a documentação de Habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste edital e seus anexos poderá o Pregoeiro considerar o 

proponente INABILITADO. 

 

X - RECURSOS 

 

1. Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias 

para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que começarão a correr do término do 

prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 

2. A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência 

do direito de recurso. 

 

3. Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o 

endereço, o telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricados em todas as folhas e 

assinados pelos representantes legais ou credenciados. 

 

4. Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES. 

 

5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 

empresa licitante.  

 

6. As intenções recursais relativas a recursos não admitidos e recursos rejeitados pelo 

Pregoeiro deverão ser dirigidas a Autoridade Competente, devendo ser protocolizados no 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Boa Esperança/ES, nos mesmos moldes do 

item 3. 
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7. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

 

XI - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas 

licitantes credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de 

classificação, da análise dos documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de 

outros fatos pertinentes.  

 

2. A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver 

manifestação de recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à Autoridade Competente. 

3. A homologação do Pregão cabe à Autoridade Competente. 

 

XII - DO CONTRATO  

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 

contrato, cuja minuta integra este edital como ANEXO 7, após homologação do certame. 

 

2. A Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou a Ordem de 

Fornecimento, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

 

XIII – DA SUSPENSÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

 

1. A execução do contrato, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido nos casos 

previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 
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1.1. Pelo Município, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva ou 

temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu 

origem ao contrato ou pela não observância das normas legais; 

1.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 

definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 

devidamente aceito pela Administração Municipal, nos termos legais; 

1.3. Por relevante interesse do Município, devidamente justificado. 

 

XIV – ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

 

1. No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1º e 2º, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite estabelecido. 

3. As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo 

celebrado entre as partes, conforme preceitua o Art. 65, §2°, II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 

posteriores alterações. 

 

XV – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada à medida que a 

necessidade for sendo suprida, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

discriminativa, que serão atestados pelo Setor Competente. 

 

2. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, onde o 

CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
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3. A nota fiscal será emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da 

Licitação (Pregão Presencial nº___/2018). 

 

4. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação ao Município de Boa Esperança a 

nota fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no 

procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

 

5. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique as 

informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado ao Município de Boa Esperança, 

mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

 

6. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) será (ão) 

devolvido (s) à empresa contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente 

corrigido. 

7. O Município de Boa Esperança, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do 

atesto, o objeto adquirido não estiver em perfeita condição ou de acordo com a especificação 

apresentada e aceita. 

 

8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

correção monetária. 

 

XVI - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a empresa licitante deverá observar 

rigorosamente as condições estabelecidas no edital, termo de referência e contrato. A 

CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

 1.1. Advertência; 
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1.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 

15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 

deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de Fornecimento, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, 

atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados da comunicação oficial; 

1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, por até 02 anos. 

1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

 2.1. Dentro da validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 

 2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 

 2.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

 2.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 2.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

 2.6. Fizer declaração falsa; 
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 2.7. Cometer fraude fiscal; 

 2.8. Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

 

3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 1 por: 

 

 3.1. Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; 

 3.2. Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

 

4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito 

pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

pode ser aplicado à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

6. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes. 

 

XVII - ORIENTAÇÕES SOBRE O RECEBIMENTO  

1. O objeto de desta licitação será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no 

Artigo 73, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações introduzidas pela Lei 

Federal nº 8.883/1994 e seguintes, e demais normas pertinentes. 

 

XVIII – ORIENTAÇÕES SOBRE A ENTREGA DO OBJETO 

 

1. A entrega do objeto da presente licitação deverá ser efetuada após expedição da Ordem de 

Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que 

será efetuada via fax ou outro meio hábil e de acordo com as demais especificações do Termo 

de Referência (Anexo I). 
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XIX - DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

1. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas 

a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a 

juntada posterior de informações ou documentos que deveriam ter sido apresentados para fins 

de credenciamento, classificação e habilitação.  

 

2. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações 

complementares. 

 

3. É facultado ao Pregoeiro solicitar a contribuição de servidores da PMBE/ES para subsidiar 

a análise técnica do objeto licitado. 

 

4. Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico 

vigente e nos princípios de Direito Público. 

 

5. A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera 

civil, penal e administrativa pela prática de atos fraudulentos. 

 

6. Os documentos apresentados no certame não serão devolvidos, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada. 

 

7. O município esclarece que o Pregoeiro poderá determinar a interrupção da sessão por 

períodos determinados. Não estando concluído o pregão até o término do horário de 

expediente da Prefeitura, o Pregoeiro poderá, também, determinar a suspensão da sessão com 

continuidade do pregão nos dias úteis imediatos em horários a serem fixados. 

 

8. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação da Pregoeiro em contrário. 
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9. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 

Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

 

10. Será aplicada a prerrogativa disposta no parágrafo 3° do artigo 48 da Lei 8.666/93, o qual 

dispõe que: “Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo”. 

 

11. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

 

Anexo 1 – Termo de Referência  

Anexo 2 – Termo de Credenciamento (modelo) 

Anexo 3 – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (modelo) 

Anexo 4 – Declaração de Atendimento das Exigências Habilitatórias (modelo) 

Anexo 5 – Declaração de Atendimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (modelo) 

Anexo 6 – Declaração de Comprometimento (modelo) 

Anexo 7 – Minuta do Contrato. 

 

 

Boa Esperança/ES, 19 de julho de 2018. 

 

 

João Flávio Zoteli Areia 

Pregoeiro Oficial 
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Beatriz Wagmaker Bronzon                                                
Membro 

 

 

 

 

 

 

 

Gabriela Prado Santos 

Membro 

Helton Ferreira de Moura                                              

Membro 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2018 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Medicina Ocupacional 

para elaborar e reavaliar o PPRA - Programa de Prevenção dos Riscos Ambientais, o PCMSO 

- Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacional, o LTCAT - Laudo Técnico das 

Condições do Ambiente do Trabalho e o Programa de Conservação Auditiva – PCA, bem 

como realizar consultas clínicas de exames admissionais, demissionais, periódicos, de 

mudanças de função, de retorno ao trabalho e para avaliar a saúde geral do empregado com a 

emissão do ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, emitir Laudo de Insalubridade / 

Periculosidade / Penosidade e ainda realizar exames laboratoriais, em atendimento a 

solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e demais secretarias, de acordo 

com as especificações e quantitativos descritos neste Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A contratação constante do objeto em questão é justificada em virtude da impreterível 

necessidade do cumprimento das deliberações contidas nas Normas Regulamentadoras – NR, 

aprovadas pela Portaria no 3.214, de 8 de junho de 1978 e pela inexistência no corpo 

funcional da prefeitura de profissionais habilitados para a referida prestação de serviços. 

2.2. De acordo com a legislação vigente - Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais são obrigatórios para os órgãos 

públicos da administração direta e indireta, órgãos dos poderes legislativo e judiciário bem 

como empresas privadas e públicas que possuam empregados regidos pela CLT - 

Consolidação das Leis do Trabalho. 

2.3. A contratação do proposto neste termo tem como benefícios garantir e preservar a saúde e 

integridade dos servidores do Município de Boa Esperança-ES, frente aos riscos dos 

ambientes de trabalho, bem como monitorar por anamnese e exames laboratoriais a saúde dos 

servidores a fim de identificar precocemente qualquer desvio que possa comprometer a saúde 

do corpo funcional. 

2.4. A identificação dos riscos e a implantação das medidas de controle pertinentes não 

somente permitem que haja a manutenção da saúde de todos os servidores através da 

prevenção da ocorrência de acidentes no trabalho e de doenças ocupacionais, como também, 

contribuem com a proteção do ambiente organizacional, por conseguinte, melhora a satisfação 

pessoal e traz reflexos positivos na qualidade de vida dos servidores. 
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3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O presente Termo de Referência contempla os seguintes serviços: 

ITEM SERVIÇO 

1. 

Elaboração do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO, 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA, Laudo Técnico de Condições 

Ambientais de Trabalho – LTCAT e Programa de Conservação Auditiva – PCA. 

2. 

Realização de Consulta Clínica Ocupacional para aproximadamente 750 servidores 

(consulta clínica de exame admissional; consulta clínica de exame demissional; 

consulta clínica de exame periódico; consulta clínica de exame de retorno ao 

trabalho; consulta clínica de mudança de função; consulta clínica de exame médico 

para avaliar a saúde geral do empregado); Emissão de Laudo de Insalubridade / 

Periculosidade / Penosidade. 

3. 

Realização de Exame Clínico Laboratorial (Audiometria Aérea / Óssea; 

Espirometrias; Raixo X Tórax (PA) com Laudo Médico; Hemograma / Plaquetas; 

HBsAg; TGO / TGP). 

 

3.1. DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS - PPRA 

3.1.1. O Documento do PPRA deverá Conter: 

I - Identificação da Prefeitura; razão Social; CNPJ; endereço contido no CNPJ; Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; ramo de atividade de acordo com o quadro I da 

NR 4; número de servidores e sua distribuição por sexo. 

II - descrição das atividades da empresa. 

III - descrição do ambiente de trabalho. 

IV - divisão de áreas com suas respectivas funções e descrição básica da atividade de cada 

função. 

V - quadro de reconhecimento dos riscos, divididos por função (ou grupo de funções 

homogêneas de exposição- GHE) contendo as seguintes informações referentes a esta função: 

a) Gerência. 

b) Função. 



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 

 

27 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança – ES | CEP 29.845-000 | Telefone: (27) 3768.6531 |  

 E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br CNPJ: 27.167.436/0001-26 

 

c) Número de empregados por função. 

d) Turno de trabalho. 

e) Descrição da atividade da função. 

f) Descrição do local de trabalho. 

g) Condições ambientais do posto de trabalho contendo informações tais como: tipo de piso, 

Iluminação, ventilação e demais informações estruturais necessárias. 

h) Indicação das medidas necessárias de proteção individual e coletiva. 

i) Identificação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's e Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC's a serem utilizados pelos empregados. Esses equipamentos devem conter o 

número do Certificado de Aprovacao - CA e avaliação do nível de eficácia de proteção, 

indicando, inclusive, se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco 

detectados, concluindo com "SIM" ou "NAO". 

j) Tabela contendo os riscos, agente, fonte geradora, meios de propagação e possíveis danos a 

saúde. 

k) Tipo de exposição por risco (habitual, permanente, intermitente e ocasional). 

VI) Quadro de avaliacao e monitoramento, contendo as seguintes informações: 

a) Análise Quantitativa: Equipamento utilizado para a medição, metodologia, Setor/ 

Máquina/ Atividade avaliada, assim como nível aferido, limite de tolerância permissível, 

interpretação e análise de resultados e medidas de controle. 

b) Análise Qualitativa: Setor e atividade avaliados, riscos, agentes e método de avaliação. 

VII) Cronograma de metas e prioridades. 

VIII) Cronograma de desenvolvimento. 

3.1.2. O Programa de Prevenção de Riscos Ambientais deverá incluir as seguintes 

etapas: 

3.1.2.1. antecipação e reconhecimento dos riscos. 

3.1.2.2. estabelecimento de prioridades e metas de avaliacao e controle. 

3.1.2.3. avaliação dos riscos e da exposição dos empregados. 

3.1.2.4. implantação de medidas de controle e avaliacao de sua eficácia. 

3.1.2.5. monitoramento da exposição aos riscos. 
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3.1.2.6. registro e divulgação dos dados. 

3.1.3. A antecipação deverá envolver a análise de projetos de novas instalações, métodos ou 

processos de trabalho, ou de modificação dos já existentes, visando identificar os riscos 

potenciais e introduzir medidas de proteção para sua redução ou eliminação. 

3.1.4. O reconhecimento dos riscos ambientais deverá conter os seguintes itens, quando 

aplicáveis: 

3.1.4.1 a sua identificação. 

3.1.4.2 a determinação e localização das possíveis fontes geradoras. 

3.1.4.3 a identificação das possíveis trajetórias e dos meios de propagação dos agentes no 

ambiente e trabalho – OS. 

3.1.4.4 a identificação das funções e determinação do numero de trabalhadores expostos. 

3.1.4.5 a caracterização das atividades e do tipo de exposição. 

3.1.4.6 a obtenção de dados existentes na Prefeitura, indicativos de possível 

comprometimento da saúde decorrente do trabalho. 

3.1.4.7 os possíveis danos a saúde relacionados aos riscos identificados, disponíveis na 

literatura técnica. 

3.1.4.8 a descrição das medidas de controle já existentes. 

3.1.5. A avaliação quantitativa deverá ser realizada sempre que necessária para: 

3.1.4.1 comprovar o controle da exposição ou a inexistência dos riscos identificados na etapa 

de reconhecimento. 

3.1.4.2 dimensionar a exposição dos trabalhadores. 

3.1.4.3 subsidiar o equacionamento das medidas de controle. 

3.1.6. Medidas de Controle: 

3.1.6.1 Deverão ser adotadas as medidas necessárias e suficientes para a eliminação, a 

minimização ou o controle dos riscos ambientais sempre que forem verificadas uma ou mais 

das seguintes situações: 

I - identificação, na fase de antecipação, de risco potencial a saúde. 

II - constatação, na fase de reconhecimento, de risco evidente a saúde. 
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III - quando os resultados das avaliações quantitativas da exposição dos empregados 

excederem os valores dos limites previstos na NR-15 ou, na ausência destes, os valores de 

limites de exposição ocupacional adotados pela ACGIH - American Conference of 

Governamental Industrial Hygyenists, ou aqueles que venham a ser estabelecidos em 

negociação coletiva de trabalho, desde que mais rigorosos do que os critérios técnico-legais 

estabelecidos. 

IV - quando, através do controle médico da saúde, ficar caracterizado o nexo causal entre 

danos observados na saúde dos trabalhadores e a situação de trabalho a que eles ficam 

expostos. 

3.1.6.2 O estudo, desenvolvimento e implantação de medidas de proteção coletiva deverão 

obedecer a seguinte hierarquia: 

I - medidas que eliminam ou reduzam a utilização ou a formação de agentes prejudiciais a 

saúde. 

II - medidas que previnam a liberação ou disseminação desses agentes no ambiente de 

trabalho. 

III - medidas que reduzam os níveis ou a concentração desses agentes no ambiente de 

trabalho. 

3.1.6.3 A implantação de medidas de caráter coletivo devera ser acompanhada de treinamento 

dos empregados quanto aos procedimentos que assegurem a sua eficiência e de informação 

sobre as eventuais limitações de proteção que ofereçam. 

3.1.6.4 Quando comprovado pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES, a inviabilidade 

técnica da adoção de medidas de proteção coletiva, ou quando estas não forem suficientes ou 

encontrar-se em fase de estudo, planejamento ou implantação, ou ainda em caráter 

complementar ou emergencial, deverão ser adotadas outras medidas, obedecendo-se a 

seguinte hierarquia: 

I - medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho. 

II - utilização de equipamento de proteção individual - EPI. 

3.1.6.5 A utilização de EPI no âmbito do programa devera considerar as Normas Legais e 

Administrativas em vigor e envolver, no mínimo: 

I - seleção do EPI adequado tecnicamente ao risco a que o trabalhador está exposto e a 

atividade exercida, considerando-se a eficiência necessária para o controle da exposição ao 

risco e o conforto oferecido segundo avaliacao do trabalhador usuário. 
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II - programa de treinamento dos trabalhadores quanto a sua correta utilização e orientação 

sobre as limitações de proteção que o EPI oferece. 

III - Estabelecimento de normas ou procedimentos para promover o fornecimento, o uso, a 

guarda, a higienização, conservação, a manutenção e a reposição do EPI, visando garantir as 

condições de proteção originalmente estabelecidas. 

IV - caracterização das funções ou atividades dos trabalhadores, com a respectiva 

identificação dos EPI utilizados para os riscos ambientais. 

3.1.6.6 Deve estabelecer critérios e mecanismos de avaliacao da eficácia das medidas de 

proteção implantadas considerando os dados obtidos nas avaliações realizadas e no controle 

médico da saúde previsto na NR-7. 

3.1.7. Nível de Ação 

3.1.7.1 Considera-se nível de ação o valor acima do qual devem ser iniciadas ações 

preventivas de forma a minimizar a probabilidade de que as exposições a agentes ambientais 

ultrapassem os limites de exposição. As ações devem incluir o monitoramento periódico da 

exposição, a informação aos empregados e o controle médico. 

3.1.7.2 Deverão ser objeto de controle sistemático as situações que apresentem exposição 

ocupacional acima dos níveis de ação, conforme indicado nas alíneas que seguem: 

I - para agentes químicos, a metade dos limites de exposição ocupacional, considerados de 

acordo com a NR. 

II - para o ruído, a dose de 0,5 (dose superior a 50%), conforme critério estabelecido no 

Anexo no 1, item 6 da NR-15. 

3.1.8. Monitoramento 

3.1.8.1 Para o monitoramento da exposição dos empregados e das medidas de controle, deve 

ser realizada uma avaliação sistemática e repetitiva da exposição a um dado risco, visando a 

introdução ou modificação das medidas de controle, sempre que necessário. 

3.1.9. Registro de Dados 

3.1.8.1 Devera ser elaborado relatório contendo registro de dados, estruturado de forma a 

constituir um histórico técnico e administrativo do desenvolvimento do PPRA. 

3.1.10. Elaboração de Mapa de Risco, de acordo com os normativos previstos na NR- 05, 

contendo a identificação dos locais e a dimensão do grau de cada risco. 
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3.1.9.1 O mapa e a representação gráfica do reconhecimento dos riscos existentes nos locais 

de trabalho, por meio de círculos de diferentes tamanhos e cores. O mapa devera ser feito com 

base em planta do local fornecida pela Prefeitura Municipal Boa Esperança-ES. 

 

3.2 DA ELABORAÇÃO DO LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO 

TRABALHO - LTCAT 

3.2.1. O Monitoramento, coordenação e assessoria do LTCAT, nos termos da Instrução 

Normativa INSS/DC no art. 78, de 16/07/2002 e seguintes, devera ser realizado por Medico 

do Trabalho ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, para fins de comprovação da 

exposição a agentes nocivos prejudiciais a saúde ou integridade física do funcionário publico, 

assim como, a caracterização ou a ausência de insalubridade e periculosidade. 

3.2.2. O documento do LTCAT deverá conter: 

I - Identificação da Prefeitura; razão Social; CNPJ; endereço contido no CNPJ; Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; ramo de atividade de acordo com o quadro I da 

NR 4; numero de servidores e sua distribuição por sexo. 

II - descrição das atividades da empresa. 

III - descrição do ambiente de trabalho. 

IV - divisão de áreas com suas respectivas funções e descrição básica da atividade de cada 

área. 

V - quadro de reconhecimento dos riscos, divididos por função (ou grupo de funções 

homogêneas de exposição- GHE) contendo as seguintes informações referentes a esta função: 

a) Gerência. 

b) Função. 

c) Numero de empregados por função. 

d) Turno de trabalho. 

e) Descrição da atividade da função. 

f) Descrição do posto de trabalho. 

g) Condições ambientais do posto de trabalho contendo informações tais como: tipo de piso, 

iluminação, ventilação e demais informações estruturais necessárias. 

h) Indicação das medidas necessárias de proteção individual e coletiva. 
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i) Identificação dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's e Equipamentos de Proteção 

Coletiva - EPC's a serem utilizados pelos empregados. Esses equipamentos devem conter o 

número do Certificado de Aprovacao - CA e avaliação do nível de eficácia de proteção, 

indicando, inclusive, se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco 

detectados, concluindo com "SIM" ou "NAO". 

j) Tabela contendo os riscos e exposição. 

k) Tipo de exposição por risco (habitual, permanente, intermitente e ocasional). 

l) Nível de exposição a agentes nocivos para efeito de recolhimento de percentual para 

aposentadoria especial a ser informado na Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a 

Previdência Social – GFIP. 

m) Fundamentação científica e abordagem da legislação pertinente sobre os riscos 

identificados, na apresentação explicita das conclusões sobre os efeitos dos agentes 

classificados insalubres ou periculosos e os valores dos correspondentes adicionais, 

descrevendo os efeitos da exposição aos agentes de risco e a sua fundamentação legal. 

VI - Quadro geral de riscos (avaliacao qualitativa) contendo os riscos encontrados na 

empresa, suas fontes geradoras e informações complementares sobre o risco e os métodos de 

controle possíveis e/ou existentes. 

VII - Avaliação quantitativa dos riscos existentes contendo as funções avaliadas, os resultados 

e os limites de tolerância contidos na NR 15, os equipamentos utilizados, os métodos 

utilizados e a comprovação da calibração. 

Obs.: A avaliação quantitativa somente se fara necessária se, na avaliacao qualitativa 

realizada no reconhecimento dos riscos, for determinada tal necessidade. 

VIII - Conclusão sobre a existência ou não de insalubridade e periculosidade. Caso exista, 

indicar quais as funções que deverão receber o agente causador e a porcentagem do adicional 

a ser pago. 

No caso da existência de meios neutralizadores (Item 15.4 da NR 15) do risco, evidenciar a 

eficácia do método através de cálculos e/ou medições. 

IX - Assinatura do responsável pela elaboração do LTCAT e assinatura do responsável pelas 

informações fornecidas pela Prefeitura. 

X - Nome e identificação do profissional responsável pela elaboração do laudo número de 

registro no respectivo Conselho e o no de registro junto a Delegacia Regional do Trabalho. 
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3.3 DA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO E SAÚDE 

OCUPACIONAL - PCMSO 

3.3.1. O PCMSO é parte integrante do conjunto mais amplo de iniciativas da empresa no 

campo da saúde dos trabalhadores, devendo estar articulado com o disposto nas demais NR. 

3.3.2. O PCMSO uma ferramenta de controle da saúde ocupacional e mesmo física dos 

servidores, de acordo com os riscos a que estiverem expostos no ambiente de trabalho, com o 

objetivo de prevenir e diagnosticar precocemente os danos á saúde decorrentes do trabalho. 

3.3.3. O PCMSO deverá considerar as questões incidentes sobre o indivíduo e a coletividade 

de trabalhadores, privilegiando o instrumental clínico-epidemiológico na abordagem da 

relação entre sua saúde e o trabalho. 

3.3.4. O PCMSO deverá ter caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos 

agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além da 

constatação da existência de casos de doenças profissionais ou danos irreversíveis à saúde dos 

trabalhadores, visando á promoção da saúde e integridade dos servidores, considerando os 

cargos ocupados, a tarefa executada, a exposição aos agentes nocivos, a idade, entre outras 

variáveis. 

3.3.5. O PCMSO deverá ser planejado e implantado com base nos riscos à saúde dos 

trabalhadores, especialmente os identificados nas avaliações previstas nas demais NR. 

3.3.6. O PCMSO deve incluir, entre outros, a realização obrigatória dos exames médicos: 

 exames admissionais, considerando o cargo e a atividade desempenhada, ressalvando-

se 

expressamente a ilegalidade do respectivo custeio ao trabalhador; 

 exames periódicos, considerando a atividade que realiza o agente de exposição, 

queixas mais frequentes, inclusive nos casos de suspeita de LER/DORT, não se limitando aos 

critérios da idade, entre outros. 

 exames demissionais, considerando o cargo e a atividade desempenhada. 

 exames de retorno ao trabalho e de mudança de cargo/função. 

 deverá ser assinado por médico do Trabalho. 

3.3.6.1. Os exames de que trata o item 3.3.6 compreendem: 

a) avaliação clínica, abrangendo anamnese ocupacional e exame físico e mental; 

b) exames complementares, realizados de acordo com os termos específicos na NR 7 e seus 

anexos. 
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3.3.7. O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas as ações de 

saúde a serem executadas durante o ano. 

3.3.8. A prestação de serviços para reavaliação dos documentos-base do PPRA - Programa de 

Prevenção dos Riscos Ambientais, do PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional, do LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho e do 

Programa de Conservação Auditiva poderão ter como base os documentos já existentes em 

vigência. 

 

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO 

4.1. O prazo de entrega do objeto contratual, na Prefeitura de Boa Esperança, é de até 45 

(quarenta e cinco) dias para os Programas, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1. Realizar a reavaliação e emissão do: 

• PPRA para identificar os riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos no ambiente de 

trabalho visando a preservação da saúde e da integridade dos trabalhadores. 

• PCMSO que será uma ferramenta de promoção e preservação da saúde do conjunto dos seus 

trabalhadores, e elaborado conforme parâmetros e diretrizes constantes na Norma 

regulamentadora 7. 

• LTCAT para identificar os riscos ambientais existentes no âmbito da empresa, através da 

apresentação de um levantamento quantitativo e qualitativo dos agentes identificados, visando 

a caracterização das atividades insalubre e periculosos, e seus respectivos adicionais, usando 

como base também leis municipais existentes, informar se há enquadramento para 

aposentadoria especial, assim como numero de ocorrência e código do agente nocivo. 

5.1.2. As avaliações das Secretarias deverão ser realizadas separadamente, obedecendo as 

particularidades de cada setor, assim como o documento final, onde será entregue um para 

cada Secretaria. 

5.1.3. Realizar avaliacao „in loco‟ das atividades e processos de trabalho da empresa, bem 

como dos riscos ambientais, para definições das ações do programa a serem reavaliadas, 

entrevistar todos os funcionários da ativa, caso estejam afastados com seu encarregado do 

setor, a fim de identificar os riscos e particularidades de cada atividade, essa etapa deverá ser 
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comprovada através de assinatura do funcionário, e entregue ao final do processo todos os 

relatórios de entrevista devidamente preenchido e assinado a Prefeitura de Boa Esperança. 

5.1.4. Elaborar, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, o 

PPRA do CONTRATANTE em cumprimento da NR 09, observando as atividades e os riscos 

a que estão expostos seus servidores. 

5.1.5. O responsável técnico pela reavaliação do PPRA deverá ser médico ou engenheiro do 

trabalho conforme preconizado na NR-9. 

5.1.6. A CONTRATADA deverá apresentar relatório completo ao final da contratação. 

5.1.7. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de metas e prioridades 

predefinido para realização do ciclo de palestras que devera ser rigorosamente cumprido. 

5.1.8. Manter informado o CONTRATANTE dos resultados das ações realizadas através de 

relatórios citados que incluirão, quando necessário, recomendações preventivas. 

5.1.9. Monitorar os riscos identificados através de equipamentos específicos para realização 

dos serviços. 

5.1.10. Realizar avaliação das atividades laborais, em relação aos riscos a que estão expostas. 

5.1.11. Responsabilizar-se tecnicamente junto aos órgãos fiscalizadores (DRT, CREA, 

Secretaria de Saúde, INSS e Ministério Publico). 

5.1.12. Prestar assessoria ao CONTRATANTE sobre Segurança do Trabalho. 

5.1.13. Elaborar os documentos-base. 

5.1.14. Elaborar, no prazo máximo 45 (dias) da assinatura deste contrato, o programa de 

controle medico de saúde ocupacional - PCMSO, observando as atividades e os riscos a que 

estão expostos seus servidores. 

5.1.15. Realizar análise ergonômica e laudo ergonômico com ações de prevenção e correção 

para todos os itens constantes deste termo. 

5.1.16. Quanto ao PCMSO, a CONTRATADA deverá realizar o documento-base para que a 

CONTRATANTE possa fazer os seguintes exames médicos: Avaliação Médica Admissional 

(exame admissional), Avaliação Médica Periódica (exame periódico), Avaliação Médica 

Demissional (exame demissional), Avaliação Médica para retorno ao trabalho (exame de 

retorno ao trabalho) e Avaliação Médica para mudança de função (exame de mudança de 

função). 
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5.1.17. O LTCAT deverá ser expedido por profissional com especialização em engenharia de 

segurança do trabalho, ou médico do trabalho, após a execução do PPRA e do PCMSO. 

5.1.18. O LTCAT deverá conter dados da empresa; setor de trabalho, descrição dos locais e 

dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do ambiente de trabalho e as 

funções desenvolvidas pelo segurado; condições ambientais do local de trabalho; registro dos 

agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas, 

conforme o caso; em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da 

substância ativa, não sendo aceitas citações de nomes comerciais, podendo ser anexada na 

respectiva ficha toxicológica; duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes 

nocivos; informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), que neutralizem ou atenuem os 

efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos, devendo 

constar também se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de 

modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais 

estabelecidos, e as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os 

certificados de aprovação e respectivamente os prazos de validade, a periodicidade das trocas 

e o controle de fornecimento aos trabalhadores. 

5.1.19. O LTCAT deverá ser expedido pela CONTRATADA contendo a descrição dos 

métodos, técnicas, aparelhagens e equipamentos utilizados; conclusão do medico do trabalho 

ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração do laudo técnico com 

informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referentes a potencialidade de 

causar prejuízo a saúde ou a integridade física do trabalhador; data e local da inspeção 

técnica. 

da qual resultou o laudo técnico. 

5.1.20. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os 

documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do contrato. 

5.1.21. A CONTRATADA assumira a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da 

adjudicação desta Licitação. 

5.1.22. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a serem 

vitimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto as leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das 

atividades. 

5.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

5.2.1. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por 

intermédio do setor competente. 
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5.2.2. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente 

atestada. 

5.2.3. Garantir acesso a CONTRATADA as dependências da CONTRATANTE para 

cumprimento de suas respectivas obrigações. 

5.2.4. Cumprir integralmente a parte que cabe a empresa conforme estabelecido no programa. 

5.2.5. Fornecer a CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para viabilizar a 

execução do objeto em questão, inclusive a relação atualizada dos servidores constando: nome 

completo data de nascimento, função/cargo e local/posto de trabalho, no ato da assinatura 

deste. 

5.2.6. Fornecer a CONTRATADA os documentos necessários para execução do objeto deste 

Termo de Referência. 

 

6. DO QUADRO FUNCIONAL 

6.1. O quadro funcional do município é composto de aproximadamente 715 (setecentos e 

quinze) servidores, sendo: 

I - 533 (quinhentos e trinta e três) servidores vinculados ao Município de Boa Esperança; 

II – 137 (cento e trinta e sete) servidores vinculados ao Fundo Municipal de Saúde; 

III – 45 (quarenta e cinco) servidores vinculados ao Fundo Municipal de Assistência Social. 

6.2. As quantidades acima tratam-se de estimativas, podendo o número de servidores variar 

para mais ou para menos. 

 

7. DAS CONSULTAS CLÍNICAS 

7.1. As consultas/avaliações clínicas, parte integrante dos exames médicos, deverão obedecer 

aos prazos e a periodicidade conforme abaixo relacionados e referem-se às seguintes 

situações: 

7.1.1. Consulta Clínica de Exame Admissional 

O exame médico admissional, deverá ser realizado antes que o servidor assuma suas 

atividades. 

7.1.2. Consulta Clínica de Exame Periódico 
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O exame médico periódico será realizado de acordo com os intervalos mínimos de tempo. 

1. Para os servidores expostos aos agentes de riscos e/ou em situações de trabalho que 

impliquem no desencadeamento ou agravamento da doença ocupacional, ou, ainda para 

aqueles que sejam portadores de doenças crônicas, os exames previstos neste programa, 

deverão ser realizados: 

1.1. Anualmente ou a intervalos menores, a critério do Técnico em Segurança do Trabalho 

e/ou seu preposto, ou se notificado pelo médico agente de inspeção do trabalho, ou, ainda 

como resultado de negociação coletiva do trabalho; 

2. Para os demais servidores (não expostos a agentes nocivos): 

2.1. Anualmente, para os servidores menores de 18 (dezoito) anos e/ou maiores de 45 

(quarenta e cinco) anos de idade; 

2.2. A cada dois anos, para servidores entre 18 (dezoito) anos e 45 (quarenta e cinco) anos de 

idade. 

7.1.3. Consulta Clínica de Exame de Retorno ao Trabalho 

Este exame deverá ser realizado, obrigatoriamente, no primeiro dia de retorno ao trabalho do 

servidor, que tenha permanecido ausente por período igual ou superior a 30 (trinta) dias, por 

motivo de doença ou acidente, de natureza ocupacional ou não, ou parto, exceto quando do 

retorno de férias. 

7.1.4. Consulta Clínica de Exame de Mudança de Função 

Este exame deverá ser realizado, obrigatoriamente, antes do início das atividades na nova 

função e/ou de efetivação da mudança. 

Entende-se por mudança de função toda e qualquer alteração de atividade, posto de trabalho 

ou de setor que implique na exposição do servidor a risco diferente daquele a que estava 

exposto antes da mudança. 

 

7.1.5. Consulta Clínica de Exame Demissional 

O exame médico demissional, será obrigatoriamente realizado até a data de homologação ou 

do desligamento efetivo do servidor. 

Considerando que alguns exames complementares necessários a AVALIAÇÃO CLÍNICA, 

requerem determinado prazo para apresentação de resultados e/ou de diagnóstico, cabe a 

empresa encaminhar o servidor para a avaliação ocupacional com, no mínimo, 15 (quinze) 

dias de antecedência ao desligamento definitivo do trabalho. 
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O médico coordenador do PCMSO poderá dispensar a realização deste exame e de seus 

complementares, desde que o último exame médico ocupacional não tenha sido realizado há 

mais de: 

a) 135 (cento e trinta e cinco) dias, nas empresas classificadas nos graus de risco 1 e 2; 

b) 90 (noventa) dias, nas empresas classificadas nos graus de risco 3 e 4; 

c) Outros períodos estabelecidos em Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.1.6. Avaliação Clínica 

Será efetivada em FICHA MÉDICA ou PRONTUÁRIO padronizado, registrando-se os dados 

referentes ao servidor (identificação, antecedentes pessoais, registros ocupacionais e 

familiares), além do exame físico geral e/ou específico. 

Cabe ao médico coordenador promover a correlação entre os achados obtidos e a presença de 

qualquer tipo de alteração e, proceder à conclusão sobre a APTIDÃO ou INAPTIDÃO, 

sempre fundamentada na função do servidor. 

7.1.7. Exames Complementares 

Os exames complementares serão realizados de acordo com os riscos a que o servidor estiver 

ou estará exposto, conforme estabelecido nos quadros I e II da NR-7 e/ou a critério do médico 

coordenador deste programa. 

Poderão ser solicitados outros exames complementares, de acordo especificidades 

relacionadas a cada, setor, posto de trabalho ou atividade, bem como, em razão de alterações 

encontradas nos exames ocupacionais. 

Cabe ao médico coordenador encaminhar os servidores com quadro de alteração específica 

para avaliação com profissionais de outras especialidades médicas, visando fundamentar 

adequadamente a avaliação ocupacional e promover outras orientações relativas a cada caso 

em particular. 

A Prefeitura Municipal deverá cumprir as orientações encaminhadas pelo médico 

coordenador deste programa, dentro dos prazos estabelecidos a cada caso e, devidamente 

documentado sobre os procedimentos executados. 

Nota: Outros exames complementares usados normalmente em patologia clínica para avaliar 

o funcionamento de órgãos e sistemas orgânicos podem ser realizados, a critério do médico 

coordenador ou encarregado (médico examinador), ou por notificação do médico agente da 

inspeção do trabalho, ou decorrente de negociação coletiva de trabalho (NR-7, item 7.4.2.3). 
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7.1.8. Reabilitação Profissional 

A alteração de atividade por incapacidade laboral deve ser atestada pelo órgão competente da 

Previdência Social. 

7.1.9. Para cada uma das situações descritas nos subitens acima, o Médico do Trabalho deverá 

analisar os exames clínicos e laboratoriais e em seguida emitir o “Atestado de Saúde 

Ocupacional - ASO”. 

7.1.9.1. Os dados obtidos nos exames médicos, incluindo avaliação clínica e exames 

complementares, as conclusões e as medidas aplicadas devem ser registradas em prontuário 

clinico individual, que deve ficar sob a responsabilidade Técnico em Segurança do Trabalho. 

7.1.10. Os exames complementares a serem solicitados por ocasião dos EXAMES MÉDICOS 

PERIÓDICOS são: 

- Audiometria Aérea / Óssea 

- Espirometria 

- Raios-X Tórax (PA) – Laudo OIT 

- Hemograma / Plaquetas 

- VDRL 

- HBsAg 

- Anti-HBs 

- EAS (urina) 

- EPF (fezes) 

- Anti-HCV 

 

8. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

8.1. As consultas clínicas deverão ser realizadas na sede da CONTRATANTE, a qual 

disponibilizará ambiente adequado, ficando a cargo da contratada os instrumentos necessários 

para prestação dos serviços. 

8.2. Na impossibilidade de o empregado se deslocar, a CONTRATANTE deverá realizar a 

consulta clinica domiciliar ou hospitalar para os exames ocupacionais relativos ao 

afastamento ou retorno, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES. 
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8.3. Os exames laboratoriais poderão ser realizados na sede da CONTRATANTE, que 

disponibilizará ambiente adequado, ficando a cargo da contratada toda a estrutura para a 

realização dos exames, ou ainda, nas dependências das entidades contratadas por ela, desde 

que as mesmas estejam localizadas no Município de Boa Esperança/ES, com consultórios 

devidamente equipados e profissionais qualificados. 

8.4. Os empregados cedidos para outros órgãos e entidades deverão se submeter aos exames 

ocupacionais periódicos no local onde prestam serviço. 

 

9. FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 

9.1. A fiscalização do contrato será realizada pelo Técnico (a) em Segurança do Trabalho. 

10. DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto licitado, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

10.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, 

até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 

Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

10.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

10.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por até 02 anos. 

10.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

10.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

10.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

10.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.2.4. Fizer declaração falsa; 

10.2.5. Cometer fraude fiscal; 

10.2.6. Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

10.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 10.1 por: 

10.3.1. Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; 

10.3.2. Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

10.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 10.3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

10.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

pode ser aplicada à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão 

019.1.Projeto Atividade: 019019.0412100082.213 – Manutenção da administração 

municipal.  

019.2.Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 

019.3.Fonte de Recurso: 10000000000 
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019.4.Ficha: 0000062 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, 

contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada 

por servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes as multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo 

com os termos do edital, desde que não haja nenhum fato impeditivo. 

12.2. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação ao Município de Boa Esperança a 

nota fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no 

procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

12.3. A nota fiscal será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, 

ainda: o tipo e nº da Licitação (Pregão Presencial nº _____/18). 

12.4. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique 

as informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado ao Município de Boa 

Esperança/ES, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

12.5. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) será (ão) 

devolvido (s) à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo 

para pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, 

devidamente corrigido. 

12.6. O Município de Boa Esperança/ES, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no 

ato do atesto, os objetos adquiridos não estiverem em perfeitas condições ou de acordo com as 

especificações apresentadas e aceitas. 
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13. DA DESCRIÇÃO E QUANTIDADE 

Item Quant. Unid. Descrição 

Valor 

Estimado 

(R$) 

LOTE 1 – ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS 

01 01 UN Elaboração do Programa de Controle Médico e 

Saúde Ocupacional – PCMSO  
7.333,33 

02 01 UN Elaboração do Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais – PPRA 
6.666,67 

03 01 UN Elaboração do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais de Trabalho – LTCAT 
6.500,00 

04 01 UN Elaboração do Programa de Conservação Auditiva 

– PCA 
4.333,33 

LOTE 2 – CONSULTAS CLÍNICAS OCUPACIONAIS E EMISSÃO DE LAUDO 

(realização de Consulta Clínica Ocupacional para aproximadamente 715 servidores) 

05 100 UN Consulta clínica de exame admissional 32,67 

06 100 UN Consulta clínica de exame demissional 32,67 

07 750 UN Consulta clínica de exame periódico 32,67 

08 100 UN Consulta clínica de exame de retorno ao trabalho 32,67 

09 50 UN Consulta clínica de mudança de função 32,67 

10 100 UN Consulta clínica de exame médico para avaliar a 

saúde geral do empregado 
42,67 

11 300 UN Emissão de Laudo de Insalubridade / 

Periculosidade / Penosidade 
128,33 

LOTE 3 – EXAMES LABORATORIAIS 

(realização de Exame Clínico Laboratorial) 

12 250 UN Audiometria Aérea / Óssea 46,00 

13 230 UN Espirometrias 30,00 

14 230 UN Raixo X Tórax (PA) com Laudo Médico 78,33 

15 800 UN Hemograma / Plaquetas 25,00 

16 350 UN HBsAg 31,67 

17 30 UN TGO / TGP 34,33 
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ANEXO 2 

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 030 / 2018 

A empresa (Razão Social da Licitante) inscrita no CNPJ sob o número..........................., com sede à Rua (Av.) 

................................, n.º......., Bairro......................, na cidade de...........................Estado de ..................., 

CEP........................, por seu representante legal abaixo assinado, CREDENCIA o Senhor ..............................., 

portador da Carteira de Identidade (RG) n.° ......................, CPF nº. ..............,  para representá-la junto ao  

Município de Boa Esperança/ES,  nos atos relacionados ao Pregão Presencial nº 030 / 2018, outorgando plenos 

poderes para pronunciar em seu nome, podendo para tanto impugnar documentos e propostas de outros 

participantes, requerer o registro em ata das observações que entender relevantes, formular lances verbais, 

manifestar intenção de interpor ou desistir de recursos, assinar lista de presença e Atas, rubricar páginas de 

propostas e documentos, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, requerer, alegar e assinar 

o que convier, pedir informações e, de um modo geral, praticar todos os atos necessários e implícitos ao fiel, 

perfeito e cabal desempenho do presente credenciamento. 

 

Boa Esperança/ES, ____ de ________________de 2018.    

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e 

assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal (is) com firma reconhecida em cartório. 

Obs. 2. No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou 

documento equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da 

empresa.  

Obs. 3: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada 

na Sessão Pública por um de seus sócios. 

 

 



 

 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA 
GERÊNCIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE LICITAÇÕES 

 

46 

Av. Senador Eurico Rezende, n° 780 | Centro | Boa Esperança – ES | CEP 29.845-000 | Telefone: (27) 3768.6531 |  

 E-mail: gestaopregoes@boaesperanca.es.gov.br CNPJ: 27.167.436/0001-26 

 

ANEXO 3 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 030 / 2018 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por 

intermédio de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade 

nº _______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre 

os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido 

artigo. 

(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto no 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, haverá 

decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

 

 

Local, ____ de ________________ de 2018.    

 

 ____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) devidamente habilitado. 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS 

(MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 030 / 2018 

 

 

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

______________________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o teor do art. 4º, VII da Lei nº 

10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

 

Boa Esperança/ES, ____  de  ________________  de 2018.    

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________  

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) 

devidamente habilitado. 
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ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DO ART. 7º, XXXIII,  

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N 030 / 2018 

 

Declaro para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como 

também menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

de idade. 

 

 

Boa Esperança/ES, ____  de  ________________  de 2018.    

 

 

____________________________________  

Nome do representante legal da empresa   

Empresa: _______________________ 

CNPJ nº ________________________ 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) 

devidamente habilitado. 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030 / 2018 

 

REFERENTE: Pregão Presencial n° 030/2018. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Medicina do 

Trabalho, Saúde Ocupacional e em Engenharia de Segurança do Trabalho, em atendimento a 

solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e demais secretarias. 

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa 

____________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________, sediada ____________, 

por intermédio de seu(ua) Representante Legal Srº(ª). _________________, Profissão 

___________, portador(a) da RG nº ________ e do CPF nº __________, DECLARA: 

a) que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e 

que aceita e cumprirá fielmente todas as suas exigências; 

b) que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a 

entidade CONTRATANTE responsável pela licitação; 

d) que se compromete a manter durante toda a execução do contrato habilitação e 

qualificação exigidas.  

 

_______________/___, (local e data). 

 

(Identificação e assinatura do declarante). 

 

 

OBS.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador) 

devidamente habilitado. 
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ANEXO 7 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ____/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N 030 / 2018 

 

 “Que entre si celebram o Município de Boa 

Esperança/ES e a empresa .........................”.  

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA/ES, pessoa jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Senador Eurico Rezende, 780, Centro, Boa Esperança/ES, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº 27.167.436/0001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Srº. Lauro Vieira da 

Silva, brasileiro, viúvo, portador do CIC/MF nº 793.680.777-20 e RG. nº 710.853 - SSP/ES, 

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa ______________, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº. _______________, estabelecida à____________________ nº. 

_______, Bairro ______________, CEP nº __________na cidade de 

____________________, Estado_____________, neste ato representada por 

________________________, _______________, _______________, __________________, 

portador (a) da CI RG nº. ____________________ SSP/ ____, e CPF nº. __________, 

residente e domiciliado na cidade de_______________________, Estado de 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Contrato, mediante as seguintes clausulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Este contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e em Engenharia de Segurança do 

Trabalho, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e 

demais secretarias, conforme discriminado no Processo nº 2.602 / 2018 e de acordo com as 

especificações e detalhamentos do Anexo I do Pregão Presencial nº 030/2018 que, juntamente 
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com a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente 

de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições 

avençadas no edital da licitação, Pregão Presencial nº 030/2018 e, principalmente, 

observando as disposições estabelecidas pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 

123/2006, respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

2.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato, a associação 

da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, salvo prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE e desde que não afete a boa execução deste 

Contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO  

 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ ................................. 

(...................................). 

3.2. Admitir-se-á o reequilíbrio econômico-financeiro deste Contrato, sob os ditames legais 

contidos no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993, com observância das 

previsões contidas na referida Lei; 

3.3. Nos preços já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

3.4. O valor total deste contrato, notadamente à proposta da CONTRATADA, sendo o (s) 

seguinte (s) preço (s) unitário (s) por item: 
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Item Quant Und 
Descrição Marca Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

       

                                                                                                       Valor Total R$  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DO 

PRAZO 

4.1. As consultas clínicas deverão ser realizadas na sede da CONTRATANTE, a qual 

disponibilizará ambiente adequado, ficando a cargo da contratada os instrumentos necessários 

para prestação dos serviços. 

 

4.2. Na impossibilidade de o empregado se deslocar, a CONTRATANTE deverá realizar a 

consulta clinica domiciliar ou hospitalar para os exames ocupacionais relativos ao 

afastamento ou retorno, quando solicitado pela Prefeitura Municipal de Boa Esperança-ES. 

 

4.3. Os exames laboratoriais poderão ser realizados na sede da CONTRATANTE, que 

disponibilizará ambiente adequado, ficando a cargo da contratada toda a estrutura para a 

realização dos exames, ou ainda, nas dependências das entidades contratadas por ela, desde 

que as mesmas estejam localizadas no Município de Boa Esperança/ES, com consultórios 

devidamente equipados e profissionais qualificados. 

 

4.4. Os empregados cedidos para outros órgãos e entidades deverão se submeter aos exames 

ocupacionais periódicos no local onde prestam serviço. 

 

4.5. O prazo de entrega do objeto contratual, na Prefeitura de Boa Esperança, é de até 45 

(quarenta e cinco) dias para os Programas, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado de forma parcelada à medida que a 

necessidade for sendo suprida, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura 

discriminativa, que serão atestados pelo Setor Competente. 
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5.2. O pagamento será efetuado através de crédito bancário, em até 30 (trinta) dias úteis, onde 

o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as multas 

ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 

 

5.3. A nota fiscal será emitida pela adjudicatária em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, dela constando, ainda: o tipo e nº da 

Licitação (Pregão Presencial nº______). 

 

5.4. O pagamento será efetuado, mediante a apresentação ao Município de Boa Esperança a 

nota fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos para a habilitação no 

procedimento licitatório, e ter ocorrido o recebimento na forma prevista no art. 73 da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações. 

 

5.5. Qualquer alteração feita no Contrato Social, Ato Constitutivo ou Estatuto que modifique 

as informações registradas no Pregão, deverá ser comunicado ao Município de Boa 

Esperança, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

 

5.6. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal (is), o(s) mesmo(s) será (ão) 

devolvido (s) à empresa contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente 

corrigido. 

 

5.7. O Município de Boa Esperança, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do 

atesto, o objeto adquirido não estiver em perfeita condição ou de acordo com a especificação 

apresentada e aceita. 

 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 

correção monetária. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta de dotação específica, a 

saber: 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Boa Esperança 

Órgão: Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

Projeto Atividade: 019019.0412100082.213 – Manutenção da Administração Municipal. 

Elemento Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte de Recurso: 10000000000 – Recursos Ordinários. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O período de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados do dia 

posterior a data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, a 

critério da Administração, conforme facultado pelo art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 

limitada sua duração a 60 (sessenta) meses, mediante comunicação escrita, com tempo hábil 

para tramitação do processo, mantidas as prerrogativas da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

8.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Atestar a nota fiscal correspondente ao mês de execução dos serviços prestados, por 

intermédio do setor competente. 

 

8.1.2. Efetuar o pagamento do objeto deste contrato, mediante nota fiscal devidamente 

atestada. 

 

8.1.3. Garantir acesso a CONTRATADA as dependências da CONTRATANTE para 

cumprimento de suas respectivas obrigações. 

 

8.1.4. Cumprir integralmente a parte que cabe a empresa conforme estabelecido no programa. 
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8.1.5. Fornecer a CONTRATADA todas as informações que esta necessitar para viabilizar a 

execução do objeto em questão, inclusive a relação atualizada dos servidores constando: nome 

completo data de nascimento, função/cargo e local/posto de trabalho, no ato da assinatura 

deste. 

 

8.1.6. Fornecer a CONTRATADA os documentos necessários para execução do objeto deste 

Termo de Referência. 

 

8.2. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

8.2.1. Realizar a reavaliação e emissão do: 

• PPRA para identificar os riscos físicos, químicos, biológicos e ergonômicos no 

ambiente de trabalho visando a preservação da saúde e da integridade dos 

trabalhadores. 

 

• PCMSO que será uma ferramenta de promoção e preservação da saúde do conjunto 

dos seus trabalhadores, e elaborado conforme parâmetros e diretrizes constantes na 

Norma regulamentadora 7. 

 

• LTCAT para identificar os riscos ambientais existentes no âmbito da empresa, 

através da apresentação de um levantamento quantitativo e qualitativo dos agentes 

identificados, visando a caracterização das atividades insalubre e periculosos, e seus 

respectivos adicionais, usando como base também leis municipais existentes, informar 

se há enquadramento para aposentadoria especial, assim como numero de ocorrência e 

código do agente nocivo. 

 

8.2.2. As avaliações das Secretarias deverão ser realizadas separadamente, obedecendo as 

particularidades de cada setor, assim como o documento final, onde será entregue um para 

cada Secretaria. 

 

8.2.3. Realizar avaliacao „in loco‟ das atividades e processos de trabalho da empresa, bem 

como dos riscos ambientais, para definições das ações do programa a serem reavaliadas, 

entrevistar todos os funcionários da ativa, caso estejam afastados com seu encarregado do 
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setor, a fim de identificar os riscos e particularidades de cada atividade, essa etapa deverá ser 

comprovada através de assinatura do funcionário, e entregue ao final do processo todos os 

relatórios de entrevista devidamente preenchido e assinado a Prefeitura de Boa Esperança. 

 

8.2.4. Elaborar, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato, o 

PPRA do CONTRATANTE em cumprimento da NR 09, observando as atividades e os riscos 

a que estão expostos seus servidores. 

 

8.2.5. O responsável técnico pela reavaliação do PPRA deverá ser médico ou engenheiro do 

trabalho conforme preconizado na NR-9. 

 

8.2.6. A CONTRATADA deverá apresentar relatório completo ao final da contratação. 

 

8.2.7. A CONTRATADA deverá apresentar um cronograma de metas e prioridades 

predefinido para realização do ciclo de palestras que devera ser rigorosamente cumprido. 

 

8.2.8. Manter informado o CONTRATANTE dos resultados das ações realizadas através de 

relatórios citados que incluirão, quando necessário, recomendações preventivas. 

 

8.2.9. Monitorar os riscos identificados através de equipamentos específicos para realização 

dos serviços. 

 

8.2.10. Realizar avaliação das atividades laborais, em relação aos riscos a que estão expostas. 

 

8.2.11. Responsabilizar-se tecnicamente junto aos órgãos fiscalizadores (DRT, CREA, 

Secretaria de Saúde, INSS e Ministério Publico). 

 

8.2.12. Prestar assessoria ao CONTRATANTE sobre Segurança do Trabalho. 

 

8.2.13. Elaborar os documentos-base. 

8.2.14. Elaborar, no prazo máximo 45 (dias) da assinatura deste contrato, o programa de 

controle medico de saúde ocupacional - PCMSO, observando as atividades e os riscos a que 

estão expostos seus servidores. 
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8.2.15. Realizar análise ergonômica e laudo ergonômico com ações de prevenção e correção 

para todos os itens constantes deste termo. 

 

8.2.16. Quanto ao PCMSO, a CONTRATADA deverá realizar o documento-base para que a 

CONTRATANTE possa fazer os seguintes exames médicos: Avaliação Médica Admissional 

(exame admissional), Avaliação Médica Periódica (exame periódico), Avaliação Médica 

Demissional (exame demissional), Avaliação Médica para retorno ao trabalho (exame de 

retorno ao trabalho) e Avaliação Médica para mudança de função (exame de mudança de 

função). 

 

8.2.17. O LTCAT deverá ser expedido por profissional com especialização em engenharia de 

segurança do trabalho, ou médico do trabalho, após a execução do PPRA e do PCMSO. 

 

8.2.18. O LTCAT deverá conter dados da empresa; setor de trabalho, descrição dos locais e 

dos serviços realizados em cada setor, com pormenorização do ambiente de trabalho e as 

funções desenvolvidas pelo segurado; condições ambientais do local de trabalho; registro dos 

agentes nocivos, concentração, intensidade, tempo de exposição e metodologias utilizadas, 

conforme o caso; em se tratando de agentes químicos, deverá ser informado o nome da 

substância ativa, não sendo aceitas citações de nomes comerciais, podendo ser anexada na 

respectiva ficha toxicológica; duração do trabalho que expôs o trabalhador aos agentes 

nocivos; informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção 

Individual (EPI) ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), que neutralizem ou atenuem os 

efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos, devendo 

constar também se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de 

modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais 

estabelecidos, e as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os 

certificados de aprovação e respectivamente os prazos de validade, a periodicidade das trocas 

e o controle de fornecimento aos trabalhadores. 

 

8.2.19. O LTCAT deverá ser expedido pela CONTRATADA contendo a descrição dos 

métodos, técnicas, aparelhagens e equipamentos utilizados; conclusão do medico do trabalho 

ou do engenheiro de segurança do trabalho responsável pela elaboração do laudo técnico com 
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informação clara e objetiva a respeito dos agentes nocivos, referentes a potencialidade de 

causar prejuízo a saúde ou a integridade física do trabalhador; data e local da inspeção técnica 

da qual resultou o laudo técnico. 

8.2.20. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial, os 

documentos fornecidos pelo CONTRATANTE para execução do contrato. 

 

8.2.21. A CONTRATADA assumira a responsabilidade pelos encargos fiscais resultantes da 

adjudicação desta Licitação. 

 

8.2.22. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer acidentes que venham a serem 

vitimas os seus empregados ou preposto quando em serviço, por tudo quanto as leis 

trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o exercício das 

atividades. 

 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

9.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto contratado, a CONTRATANTE poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

9.1.1. Advertência; 

9.1.2. Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo 

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

9.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até 

o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 

CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem de 

Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

9.1.4. Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o 

máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a 

CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pela 
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CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação, recolhida no prazo máximo de 

15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

9.1.5. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública, por até 02 anos. 

9.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 

9.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

9.2.2. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

9.2.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.2.4. Fizer declaração falsa; 

9.2.5. Cometer fraude fiscal; 

9.2.6. Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado. 

9.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 9.1 por: 

9.3.1. Não se manter em situação regular no decorrer da execução do contrato; 

9.3.2. Descumprir os prazos e condições previstas no contrato. 

9.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 9.3, a 

CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração, 

pode ser aplicada à CONTRATADA, juntamente com a multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÔES 

 

10.1. A critério da CONTRATANTE, obriga-se a CONTRATADA a executar nas mesmas 

condições deste contrato, acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

 

11.1. A inexecução total ou parcial, do contrato ensejará sua rescisão nos termos dos 

artigos 78 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

11.1.2. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso da rescisão 

administrativa, prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1. A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão, através do Técnico em Segurança do Trabalho. 

 

12.2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, os serviços que não 

estiverem de acordo com as exigências. 

 

12.3. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e 

prepostos (art.70 da Lei 8.666/93). 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo com renúncia 

de qualquer outra, por mais privilegiada que seja para dirimir as causas resultantes deste 

instrumento.  
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13.2. As partes declaram estar de pleno acordo com as condições do contrato, firmando-o em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se 

identificam e assinam.  

 

 

 

Boa Esperança/ES ______ de __________ de 2018. 

 

 

 

LAURO VIEIRA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

_______________________________ 

CONTRATADA  

 

 

 

_______________________________ 

FISCAL DE CONTRATO 

 

 


